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Na reunião com as centrais sindicais ocorrida no Palácio do 
Planalto, em Brasília, no dia 18 de janeiro, o presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva (PT) reafirmou seu compromisso com a 
classe trabalhadora para a devolução de direitos e melhoria na 
renda com a volta da política de valorização do salário mínimo, 
criada por ele em 2003 e que esteve abandonada nos últimos 
quatro anos, fazendo a renda do trabalhador encolher diante 
de um aumento crescente do custo de vida e da carestia. 

No encontro, o movimento sindical reforçou a reivindicação 
por políticas importantes para os trabalhadores e trabalhado-
ras brasileiros que perderam diversos direitos, e ainda tiveram 
os salários achatados durante os quatro anos do governo de 

Bolsonaro. Além da valorização do mínimo, as centrais reivindi-
cam a regulamentação do trabalho por aplicativos, a negocia-
ção coletiva e novas formas de financiamento dos sindicatos, 
entre outras demandas de interesse dos trabalhadores e das 
trabalhadoras. 

A urgência de reajustar os salários acima da inflação se justi-
fica em um estudo do Departamento Intersindical de Estatística 
e Estudos Socioeconômicos (Dieese). Divulgado em novembro, 
aponta que, só em 2022, mais de 40% dos acordos fechados 
pelas empresas sequer recompõem a inflação. Apenas 22% dos 
acordos fechados pelos trabalhadores, de fato, contemplaram 
um aumento.

Após 6 anos de políticas antitrabalhistas, governo volta a ouvir trabalhadores

Foto: Ricardo Stuckert

Assistência Jurídica

Nossos advogados estarão à 
sua disposição para proteger e 
lutar pelos seus direitos na Jus-
tiça Trabalhista sem que você 
tenha que pagar nada a mais 

por isso

Convênios

Dezenas de estabelecimentos 
com descontos generosos a dis-
posição dos associados, como 
clínicas médicas, odontológicas, 
óticas, farmácias, academias e 

várias outras áreas *

Praia e Piscina

Quitinetes na Praia Grande 
(Baixada Santista) e Amparo 
Athlético Club de portas aber-
tas para os associados e sua 

família

Atividades e Eventos

Torneio de Truco, Futebol de 
Salão, Palestras de Conscien-
tização e Educacionais estão 
entre os eventos promovidos 

anualmente para os associados

SINDICALIZE-SE

CONHEÇA AS INÚMERAS VANTAGENS QUE VOCÊ TEMCONHEÇA AS INÚMERAS VANTAGENS QUE VOCÊ TEM
AO SE TORNAR SÓCIO DO SINDICATOAO SE TORNAR SÓCIO DO SINDICATO

Além de fortalecer a luta constante do Sindicato para fechar bons acordos na Campanha Salarial e nas negociações 
de PLR (Participação nos Lucros e Resultados), é importante que você saiba que, ao se sindicalizar ao SINDMETAL, 
você estará garantindo uma série de benefícios e vantagens que podem
 ser extensivas aos seus familiares. A um pequeno custo mensal, uma 
infinidade de serviços passam a estar à sua disposição. Confira!

PREENCHA
E RECORTE a 
ficha ao lado, e 
entregue para 
um diretor em 
sua fábrica, ou 
diretamente em 
nossa Sede e 

Subsedes (ende-
reços na pág. 2)

*Para conferir toda a rede conveniada, 
acesse de um computador ou celular

portaldostrabalhadores.com.br/
No Menu Superior, escolha 

OS BENEFÍCIOS 
e a seguir CONVÊNIOS
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Após derrotar a barbárie instalada no País 
nos últimos 4 anos pelo ex-presidente Jair Bol-
sonaro, a Frente Ampla Democrática eleita 
para trazer de volta tempos melhores para o 
sofrido povo brasileiro já tem sua cara formada 
na composição dos ministros escolhidos pelo 
presidente Lula

Pela primeira vez na história política do Bra-
sil teremos tamanha pluralidade de ideias na 
composição de uma administração federal. 
Lula contemplou o maior número de represen-
tação feminina na Esplanada dos Ministérios, 
com nomes ligados aos direitos humanos, po-
vos originários, igualdade racial e de gênero. 
Outro destaque é a formação partidária com 
nove legendas: PT, PSB, PDT, PCdoB, PSOL, 
PSD, MDB e União Brasil.

Nesse expressivo campo democrático, unin-
do do campo progressista a centro-direita, no-
mes como Geraldo Alckmin, Fernando Haddad, 
Simone Tebet, Marina Silva, Flávio Dino e Rui 
Costa, o governo prova o compromisso de uma 
diversidade política e social na defesa e na luta 
pelo desenvolvimento e crescimento econômi-
co. A bem do povo brasileiro e da classe tra-
balhadora, o movimento sindical acompanha e 
faz parte dessa união. Que tenhamos sucesso 
nessa tarefa. 

Conte com a luta do nosso Sindicato, um 
forte e fraterno abraço desta presidência e di-
retoria!

José Francisco Salvino – Buiú – Presidente do 
SINDMETAL Jaguariúna e Região

DEMOCRACIA, PROGRESSO E 
DIVERSIDADE SEMPRE! 
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Rua Alcides de Oliveira Germa-
no, 378
Bairro José J. O. Germano 
CEP 13912-150
Horário de Atendimento
8h às 12h / 13h20 às 18h
Fone: (19) 3837-8600

Rua Professor Horácio Quáglio, 
36
Jardim Adélia 
CEP 13901-171
Horário de Atendimento
8h às 12h / 13h20 às 18h
Fone: (19) 3807-2177

Rua Sargento Alcides de Oli-
veira, 12
Jardim Monte Alegre
CEP 13920-000
Horário de Atendimento
8h às 12h / 13h20 às 18h
Fone: (19) 3852-1882

Palavra do presidentePalavra do presidente

SINDMETAL expressa repúdio SINDMETAL expressa repúdio 
através de nota aos através de nota aos 

trabalhadores após atentado trabalhadores após atentado 
terrorista em Brasíliaterrorista em Brasília

CRIME CONTRA A DEMOCRACIACRIME CONTRA A DEMOCRACIA
seu direito = nosso dever

Insalubridade no ambiente de trabalho:  
O que é, como avaliar e como funciona o adicional

A depender da natureza, das condições ou dos próprios 
métodos de trabalho que são utilizados, alguns trabalhadores 
ficam expostos à insalubridade durante a execução de suas 
atividades. Eles não chegam a arriscar suas vidas mas, com 
o passar do tempo, podem começar a sofrer com problemas 
de saúde de diversas ordens. Assim, a legislação trabalhista 
brasileira determina que todo profissional que atua em condi-
ções de insalubridade deve receber um valor adicional além 
do salário regular. Um valor que varia de acordo com o grau de 
insalubridade no trabalho em questão.

Mas, afinal: O que é insalubridade?
Um ofício insalubre é aquele que não faz bem à saúde e que 

pode levar o colaborador a desenvolver doenças ou ter sua 
qualidade de vida prejudicada. O Art. 189 do Decreto-Lei de 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) define da seguinte 
forma a insalubridade: 

“Serão consideradas atividades ou operações insalubres 
aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de tra-
balho, exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, 
acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza 
e da intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus 
efeitos”.

Por causa desta exposição, o Art. 192 da CLT institui o adi-
cional de insalubridade como uma espécie de gratificação 
pelo risco enfrentado: “O exercício de trabalho em condições 
insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo 
Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional 
respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por 
cento) e 10% (dez por cento) do salário-mínimo da região, se-
gundo se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo”. 
Os limites de tolerância para insalubridade são definidos pelo 
Ministério do Trabalho na Norma Regulamentadora Nº15 (NR-
15).

Funções que exigem adicional de insalubridade
A NR-15 do Ministério do Trabalho apresenta arquivos ane-

xos que definem as funções que exigem o pagamento do adi-
cional de insalubridade. Em resumo, são funções que expõem 
o colaborador ao longo da jornada de trabalho a limites acima 
da tolerância em termos de: 

Ruído contínuo ou intermitente; Ruídos de impacto; Calor; 

Radiações ionizantes; Condições hiperbáricas; Vibrações; Frio; 
Umidade; Agentes químicos; Poeiras minerais; Benzeno; Agen-
tes biológicos.

Além de ultrapassar os limites impostos pela NR-15, para 
afirmar que um ambiente de trabalho seja de fato considerado 
insalubre, é necessário que um médico do trabalho (ou outro es-
pecialista capaz) realize uma perícia no local e emita um laudo 
oficial.

Além do adicional de insalubridade, que deve ser pago men-
salmente em paralelo ao salário regular, um ambiente de traba-
lho insalubre garante ao colaborador o direito de aposentar-se 
mais cedo, após 25 anos de contribuição.

(Com informações do Sindicato dos Metalúrgicos de Caxias 
do Sul e Região)


